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ASSUNTO

Autorização de Operação de gasoduto não-integrante da Alvopetro, na Bacia do Recôncavo

RESOLUÇÃO

A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de
Ação nº 0373, de 23 de junho de 2020 e na Nota Técnica Conjunta nº 20/2020/ANP, resolve:

Autorizar a Alvopetro S.A. Extração de Petróleo e Gás Natural a operar o gasoduto de escoamento da produção
interligando a área individualizada de produção composta pelos campos de Cardeal do Nordeste, Caburé, Caburé
Leste e Cardeal do Nordeste Leste à Unidade de Processamento de Gás Natural (UPGN) Caburé, situada no
município de Mata de São João, Estado da Bahia.
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